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Ano IV - Nº 938 – Segunda-Feira, 30 de Dezembro de 2024 - SUPLEMENTO 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 27, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1394 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$50.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 05/02/2024. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 28, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
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Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$177.091,35 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 29, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$71.807,29 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 30, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$150.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 31, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$40.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 



Ano IV - Edição Nº 938 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS – Ribas do Rio Pardo - MS – 30 de DEZEMBRO de 2024 – Página 4 
 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$4.357,50 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/02/2024. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 54, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$290.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de MARÇO de 2024. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 55, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$219.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 56, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.928.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 57, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$604.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 58, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$400.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 59, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$659.857,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 60, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$3.901.671,20 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 61, DE 01 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$569.342,56 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 65, DE 15 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$160.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 15/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 15 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 69, DE 28 DE MARÇO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
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DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$90.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 28/03/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 28 de MARÇO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 73, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$13.088,25 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 74, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.960.272,78 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 75, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
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Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.104.577,20 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superavit Financeiro: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 76, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$40.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
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DECRETO Nº 77, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.720.092,12 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 78, DE 01 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$13.518,44 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 87, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$302.845,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 24/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 24 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 89, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 
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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$20.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 30/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 30 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 90, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$3.538.900,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
Anulação 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 30/04/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 30 de ABRIL de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 94, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$170.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/05/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de Maio de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 95, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$370.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/05/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de Maio de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 96, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$5.248.041,21 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/05/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de Maio de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 97, DE 02 DE MAIO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$6.027.770,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 107, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$300.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 03/06/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 03 de JUNHO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 108, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
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Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$677.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 03/06/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 03 de JUNHO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 109, DE 03 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.222.990,46 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 111, DE 02 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$200.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 125, DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$60.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/07/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de JULHO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 126, DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$771.427,18 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/07/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de JULHO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 127, DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$30.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 128, DE 01 DE JULHO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
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DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.944.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/07/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de JULHO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 144, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$369.919,29 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/08/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de AGOSTO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 145, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$128.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/08/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de AGOSTO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 146, DE 01 DE AGOSTO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$523.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 01/08/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 01 de AGOSTO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 154, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$128.147,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/09/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de SETEMBRO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 155, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.557.394,08 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 



Ano IV - Edição Nº 938 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS – Ribas do Rio Pardo - MS – 30 de DEZEMBRO de 2024 – Página 30 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/09/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de SETEMBRO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 156, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$410.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à partir de 02/09/2024. 
 
Ribas do Rio Pardo, 02 de SETEMBRO de 2024 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 157, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$39.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 166, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
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Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$1.380.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 167, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$3.456.598,04 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro: 
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Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gabinete do Prefeito 
DECRETO Nº 168, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1394 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$5.184.897,07 distribuídos as 
seguintes dotações: 

 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de 
Arrecadação: 

 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
João Alfredo Danieze 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Gerência de Contratos 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 247/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 005/2023 
PARTES: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRESA TRENTO SOLUÇÕES EM 
CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 
 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, §1º e II da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 
 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
I – Prorrogação do prazo para conclusão da obra. 
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DA PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o prazo da vigência do contrato por mais 02 (dois) meses, podendo ser 
prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. A nova vigência contratual terá início em 
03/01/2025 e terminará em 02/03/2025. 
 
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 
modificadas por este termo aditivo. 
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 30 de dezembro de 2024 
Ribas do Rio Pardo/MS, 30 de dezembro de 2024 
 
ASSINAM: SERGIO RODRIGUES SILVA, CHEFE DE GABINETE E DANILO SENATORE FEDRIZZI, 
REPRESENTANTE LEGAL. 
 
 
Thiago José da Costa 
Gerência de Contratos 
 

AVISOS 
 

  
 


